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SUMULA: Altera a redação do disposto contido no
artigo lº da Lei Municipal nº 846/93.

Faço saber que a C~mara Municipal de Mangueiri-
nha, Estado do Parana, aprovou e eu JOÃO PROVIDO DORINI, PrefeiLo Mu
nicipaJ em exercicio, sanciono a seguinte Lei.

Art. lº) - Fica o chefe do Poder Executivo Mu
nicipaJ autorizado a receber por doação, o valor de CR$ J35.420,00 I

(Cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte cruzeiros reais)da
Sociedade Rural de Mangueirinha - SRM.

Art. 2º) - Esta Lei entrara em vigor na daLa c.k

sua pUbJicação, revugadas as disposiç~es em contr~rio.

Gabinete do
Estado do Parana, aos J3 dias

eito Municipal de Mallgueirinha,
de dezembro de 1993.


